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CARTAS PRECATÓRIAS DE CITAÇÃO OU INTIMAÇÃO DE ÓRGÃO PÚBLICO – 

INTIMAÇÃO AUTOMÁTICA 

 

As cartas precatórias inseridas no sistema PJe com finalidade de citação ou de intimação de 

órgão(s) público(s) (INSS, União Federal, Fazenda Nacional, etc.) passarão a contar com a 

funcionalidade de intimação automática das procuradorias vinculadas, como explicado a 

seguir. 

 

 Setor de Distribuição 

 

1) O Setor de Distribuição deve conferir os dados da autuação da carta precatória 

normalmente, adequando-os se necessário. É importante que a parte representada com 

procuradoria esteja corretamente cadastrada (com o ícone de procuradoria     ). 

 

2) A carta precatória deve ser enviada à CECAP através da tarefa “[Carta] Triagem da 

distribuição”, opção “Encaminhar para cumprimento”. 

 

 

 CECAP 

 

3) No momento do encaminhamento da carta precatória à CECAP o sistema PJe identificará 

o(s) órgão(s) público(s) constantes na autuação e realizará automaticamente a 

citação/intimação via sistema da(s) procuradoria(s) do(s) referido(s) órgão(s), com a 

criação de expediente(s). 
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À(s) procuradorias vinculada(s) ao(s) órgão(s) público(s) será encaminhado o documento 

“Intimação Automática”, conforme modelo abaixo: 

 

 

O sistema PJe também lançará a movimentação “Expedição de outros documentos” na linha 

do tempo do processo. 

 

 

4) A carta precatória com intimação automática da(s) procuradoria(s) chegará na CECAP na 

tarefa “[Carta] Processo com prazo em curso – Procuradorias”, a qual possibilitará 

conferir os dados da citação/intimação encaminhada e movimentar o processo para 

outras tarefas, se necessária a intimação de outra parte (pessoa física ou pessoa jurídica 

de direito privado) e/ou outra providência. 
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5) Após o transcurso de 5 (cinco) dias úteis da ciência da(s) procuradoria(s) a carta 

precatória será movimentada automaticamente para a tarefa “[Carta] Atos anteriores – 

arquivamento”.  Também é possível movimentar o processo antes do transcurso do 

prazo por meio da opção “Ignorar prazo”. 

 

6) Na tarefa “[Carta] Atos anteriores – arquivamento” é possível movimentar as cartas 

precatórias cumpridas, de forma individual ou em lote, para a tarefa “[Carta] Minutar 

certidão – CECAP”. 

 

 Movimentação individual: 
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 Movimentação em lote: 

  

7) Na tarefa “[Carta] Minutar certidão - CECAP” deve ser escolhido o “Tipo do documento” 

“Certidão de Intimação” e o “Modelo” “Certidão de Intimação”, o qual carrega 

automaticamente as informações da aba “Expedientes”, dispensando a abertura dos 

detalhes do processo para copiar as informações lá contidas. As minutas de certidão 

podem ser elaboradas de forma individual ou em lote. 
 

 Minuta individual: 
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 Minuta em lote: 

 

 

 

Ao final selecione a “transição” “Encaminhar para assinatura” e clique no botão “Minutar e 

movimentar em lote”. 

 

8) As certidões de devolução elaboradas podem ser assinadas em lote por meio do ícone 

de assinaturas do Painel do Usuário.  
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9) Para realizar a assinatura em lote é preciso marcar os processos como “conferidos”  

e, em seguida, clicar sobre o símbolo do lápis    

 

10) Após a assinatura da certidão o processo retorna para a tarefa “[Carta] Atos anteriores – 

arquivamento”, por meio da qual é possível baixar os documentos do processo em PDF 

para envio ao juízo deprecante e arquivar a carta precatória cumprida. 

 

 


